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LEI Nº 4719/1996

Ementa

PREVÊ RESSARCIMENTO DO MUNICÍPIO PELAS EMPRESAS MÉDICAS POR ATENDIMENTO DE ASSOCIADOS
NO SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE, NOS CASOS QUE ESPECIFICA.

Data da Norma

12/02/1996
Data de Publicação

16/02/1996
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 6585/1995 - Autoria: Erazê Martinho

Status de Vigência

Revogada

Observações

Veto total rejeitado.
Revogada pela Lei 5.234/99. 
Autor: ERAZÊ MARTINHO

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
11/03/1999 Lei nº 5234/1999 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=179434
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=5217
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